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PORTARIA Nº 5.562, DE 27 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a)
em concurso público para o cargo de Agente Comunitário
de Saúde - Nível I.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da Lei
Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE - NÍVEL I (Anexo 01 da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011, alterado pela
Lei Municipal nº 2.575, de 24 de janeiro de 2024), o(a) candidato(a) classificado(a) no
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 e regularmente convocado, a saber:

NOME: GABRIELA ADOLFO XAVIER
RG: 54.626.900-X
CLASSIFICAÇÃO: 8º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 40 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022)
VENCIMENTO: 11/A – ANEXO 01 (LEI MUNICIPAL Nº 1.957, DE 03/10/2011,

ALTERADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.481, DE 31/08/2022, E PELA LEI
MUNICIPAL Nº 2.573, DE 24/01/2024).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 27 de março de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 27 de março de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 5.563, DE 27 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a)
em concurso público para o cargo de Monitor de Creche -
Nível I.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da Lei
Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de MONITOR DE CRECHE -
NÍVEL I (Anexo 01 da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011, alterado pela Lei
Municipal nº 2.575, de 24 de janeiro de 2024), o(a) candidato(a) classificado(a) no CONCURSO
PÚBLICO Nº 01/2023 e regularmente convocado, a saber:

NOME: CAMILI PANTANO CUSTODIO DA SILVA
RG: 63.785.177-8
CLASSIFICAÇÃO: 2º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 40 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022)
VENCIMENTO: PADRÃO 20A – ANEXO 01 (LEI MUNICIPAL Nº 1.957, DE 03/10/2011 E

ALTERAÇÕES)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 27 de março de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 27 de março de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 5.564, DE 27 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre conversão de férias em abono pecuniário.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 95 e 97 da Lei
Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim
Gentil), e CONSIDERANDO:

I - requerimento dos(as) servidores(as) atingidos(as) por esta portaria,
devidamente deferidos pelo Prefeito Municipal, sendo em seguida remetidos ao
Departamento de Recursos Humanos para expedição de portaria;

II - que, por absoluta necessidade de serviço, as férias do servidor podem ser
suspensas pelo prazo de 01 (um) ano, sendo que, posteriormente a esse prazo, havendo
interesse da Administração, as férias vencidas e não gozadas podem ser indenizadas com
anuência da autoridade competente;

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a conversão em abono pecuniário, de férias vencidas e não
gozadas, aos servidores públicos municipais abaixo relacionados, tendo em vista a
impossibilidade ou inviabilidade na interrupção dos serviços prestados pelos mesmos, sendo:

I - 30 (trinta) dias de férias vencidas e não gozadas, referentes ao período aquisitivo
de 14/01/2021 a 13/01/2022, a GERALDO YUKIO OHYA, RG nº 6.506.014 e CPF nº
736.066.508-68, detentor do cargo efetivo de Operador de Máquinas Rodoviárias;

II - 30 (trinta) dias de férias vencidas e não gozadas, referentes ao período
aquisitivo de 01/08/2021 a 31/07/2022, a EDSON FERREIRA, RG nº 32.628.531-3 e CPF nº
213.903.528-38, detentor do cargo efetivo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil,
atualmente nomeado para cargo comissionado de Assessor do Fundo Social de Solidariedade;

III - 15 (quinze) dias de férias vencidas e não gozadas, referentes ao período
aquisitivo de 03/03/2022 a 02/03/2023, a ELAINE TEIXEIRA BARBOSA SIMONATO, RG nº
45.015.854-6 e CPF nº 323.254.778-86, em exercício no cargo de Secretário Municipal de
Saúde;

IV - 30 (trinta) dias de férias vencidas e não gozadas, referentes ao período
aquisitivo de 01/10/2021 a 30/09/2022, a ALOISIO TEOTONIO DE CARVALHO CAJUELLA, RG
nº 42.222.069-3 e CPF nº 327.656.458-09, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar
Administrativo;

V - 20 (vinte) dias de férias vencidas e não gozadas, referentes ao período
aquisitivo de 16/02/2022 a 15/02/2023, a GILMARA DOS SANTOS DE MORAIS CAJUELA, RG
nº 26.740.536-4 e CPF nº 265.385.898-39, detentor do cargo efetivo de Zelador.
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Art. 2º AUTORIZAR a conversão em abono pecuniário, de 10 (dez) dias de férias
regulamentares à servidora GILMARA DOS SANTOS DE MORAIS CAJUELA, RG nº 26.740.536-
4, CPF nº 265.385.898-39, detentora do cargo efetivo de Zelador, referente ao período
aquisitivo de 16/02/2023 a 15/02/2024.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 27 de março de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 27 de março de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso das
suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 05/2023,
destinado à seleção de candidatos e formação de cadastro reserva para a função de Motorista, para atender
necessidade temporária de excepcional interesse público, para preenchimento das vagas atualmente existentes e
das que vierem a vagar durante o prazo de validade deste processo seletivo, nos termos estabelecidos pelo presente
Edital;

RESOLVE:

I - Ficam convocados(as) para contratação temporária no Serviço Público Municipal, de acordo com as
necessidades atuais da Administração, os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado nº
05/2023, classificados em 2º chamada, realizado com tal finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o cargo temporário de MOTORISTA
Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional/ Hemograma Completo / Glicemia / ECG / Audiometria Ocupacional

II – Os(as) candidatos(as) convocados(as) devem comparecer no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura,
situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 08 de abril de 2024, no horário das das
13:00h às 16:00h, mediante assinatura de termo de opção, o direito de serem contratados(as) temporariamente no
cargo para o qual foram habilitados(as).

III - Se os(as) candidatos(as) deixarem de comparecer sem motivo justificado perderão o direito de
contratação no cargo.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão, ato
contínuo com as custas arcadas pelo município, ser submetidos(as) a exames médicos de sanidade física e mental,
no prazo máximo de dez (10) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório os resultados dos
exames e apresentação dos documentos exigidos, serão contratados(as).

V - Para serem contratados(as) temporariamente no cargo em que foram habilitados(as), os(as)
candidatos(as) deverão apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de trabalho com todos os contratos existentes;
b) Carteira de identidade;
c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitida pelo
respectivos Cartório Eleitoral;

d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendo facultado
no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);

e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;
f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;
g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);
h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se for o caso;
i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;
j) Caderneta de vacinação;
k) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais;
l) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente instruída, ou a
última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;

m) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal,
estadual ou municipal;

n) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência social;

CLASS. CANDIDATO DT. NASC. NOTA FINAL
8. João Lazaro Biscola Rodrigues 28/09/1971 02

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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o) Comprovante de endereço.

VI - Além da documentação prevista neste Edital, será facultado à Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
exigir dos(as) candidatos(as) convocados(as) outros documentos que eventualmente sejam necessários para a
abertura de Contrato de Trabalho.

VII - Fica facultado aos(às) candidatos(as) convocados(as) o direito de renúncia de classificação, mediante
termo assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no
mural da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no endereço eletrônico do
Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, bem como em veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 27 de março de 2024.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2024
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,
considerando o resultado final do Concurso Público nº 01/2022, destinado à seleção de candidatos e formação de
cadastro reserva para provimento de cargos efetivos no serviço público municipal, das vagas atualmente existentes
e das que vierem a vagar ou forem criadas durante o prazo de validade deste concurso, nos termos estabelecidos
por este Edital:

RESOLVE:

I - Fica convocado(a) para nomeação no Serviço Público Municipal, de acordo com as necessidades atuais da
Administração, o(a) candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público nº 01/2022, realizado com tal
finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o Cargo de MONITOR DE ESPORTES E LAZER - Nível I
Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional

Class. Inscrição Nome RG Dt. Nasc Pontuação
3º 8555 EVANDRO DOS SANTOS RIBEIRO 24.777.233-1 26/05/1977 56,66

Para o Cargo de Motorista - Nível I
Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional/ Hemograma Completo/ Glicemia/ ECG/ Audiometria Ocupacional

Class. Inscrição Nome RG Dt. Nasc Pontuação
31º 7781 PAULO APARECIDO DONATO 32.013.887-2 23/07/1980 81,00

32º 7175 NATAL LUCAS BERGAMIN DOURADO 40.120.471-6 27/10/1987 80,00

II - O(a) candidato(a) convocado(a) deverá comparecer no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura, situado
na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 11 de abril de 2024, no horário das
13:00h às 16:30h, a fim de exercer, mediante assinatura de termo de opção, o direito de ser nomeada no
cargo para o qual foi habilitada.

III - Se o(a) candidato(a) deixar de comparecer sem motivo justificado, perderá o direito de nomeação no
cargo.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, o(a) candidato(a) convocado(a) deverá, ato contínuo, com
as custas arcadas pelo Município, ser submetido(a) a exames médicos de sanidade física e mental, no
prazo de 15 (quinze) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório o resultado do
exame e apresentação dos documentos exigidos, será nomeado(a) e posteriormente empossado(a) no
cargo.

V - Para ser nomeado(a) no cargo em que foi habilitado(a), o(a) candidato(a) deverá apresentar,
obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de trabalho com todos os contratos existentes;
b) Carteira de identidade;
c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitida pelo
respectivos Cartório Eleitoral;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendo facultado
no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;
f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;
g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);
h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se for o caso;
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i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;
j) Caderneta de vacinação;
k) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais;
l) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente instruída, ou a
última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;
m) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal,
estadual ou municipal;
n) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência social;
o) Comprovante de endereço.

VI - Fica facultado ao(à) candidato(a) convocada o direito de renúncia de classificação, mediante termo
assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no
mural, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no endereço eletrônico do Município:
www.valentimgentil.sp.gov.br, e veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 27 de março de 2024.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2024
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público nº 01/2023, destinado à seleção de
candidatos e formação de cadastro reserva para preenchimento dos cargos efetivos de Operador de Máquinas
Rodoviárias – Nível I; Operador de Trator Agrícola – Nível I; Agente de Controle de Vetores – Nível I; Monitor de
Creche – Nível I; Agente Comunitário de Saúde – Nível I – Esf Central; Agente Comunitário de Saúde – Nível I – Esf
Cdhu; Agente Comunitário de Saúde – Nível I – Esf Jardim Dos Ypês; Assistente de Informática – Nível I; Auxiliar de
Consultório Dentário – Nível I; Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – Nível I; Auxiliar de Farmácia – Nível I;
Coordenador de Serviços Municipais, Almoxarifado e Frota – Nível I; Inspetor de Alunos – Nível I; Monitor de
Educação Especial – Nível I; Técnico de Enfermagem – Nível I; Assistente Social – Nível I; Coordenador de
Planejamento Estratégico – Nível I; Coordenador Pedagógico Educação Inclusiva – Nível I; Diretor de Escola;
Especialista em Gestão de Saúde – Nível I; Gestor de Contratos, Convênios e Parcerias – Nível I; Engenheiro
Agrônomo – Nível I; Psicólogo – Nível I; Professor de Educação Básica I; Terapeuta Ocupacional – Nível I; das vagas
atualmente existentes e das que vierem a vagar ou forem criadas durante o prazo de validade deste concurso, nos
termos estabelecidos por este Edital;

RESOLVE:

I - Ficam convocados para nomeação no Serviço Público Municipal, de acordo com as necessidades
atuais da Administração, os(as) candidato(as) aprovado(as) no Concurso Público nº 01/2023, realizado com tal
finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde - Nível I - ESF JARDIM DOS YPÊS
Examemédico: Avaliação Clínica Ocupacional

II - O(a) candidato(a) convocado(a) deverá comparecer no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura,
situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 11 de abril de 2024, no horário das
13:00h às 16:30h, a fim de exercer, mediante assinatura de termo de opção, o direito de ser nomeado(a) no cargo
para o qual foi habilitado(a).

III - Se o(a) candidato(a) deixar de comparecer sem motivo justificado, perderá o direito de nomeação
no respectivo cargo.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, o(a) candidato(a) convocado(a) deverá, ato
contínuo, com as custas arcadas pelo Município, ser submetido(a) a exames médicos de sanidade física e mental, no
prazo de 15 (quinze) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório o resultado do exame e
apresentação dos documentos exigidos, será nomeado(a) e posteriormente empossado(a) no cargo.

V - Para ser nomeado(a) no cargo em que foi habilitado(a), o(a) candidato(a) deverá apresentar,
obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de trabalho com todos os contratos existentes;
b) Carteira de identidade;
c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitida

pelo respectivos Cartório Eleitoral;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendo

facultado no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;
f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;
g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);
h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se for o

caso;

Class. Inscrição Nome RG Dt. Nasc Pontuação
11º 37933 ALEXANDRE PESTANA FLORES 20.978.120-8 27/03/1971 64,50
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i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;
j) Caderneta de vacinação;
k) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais;
l) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente

instruída, ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;
m) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal,

estadual ou municipal;
n) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência

social;
o) Comprovante de endereço.

VI - Fica facultado ao(a) candidato(a) convocado(a) o direito de renúncia de classificação, mediante
termo assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado em
local de amplo acesso na sede do Paço Municipal, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no
endereço eletrônico do Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, e veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 27 de março de 2024.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal
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RESOLU¢AO SMGSPIT n.a 02, DE 27 DE MARCO DE 2024

Disp6e    sobre    a    expediente    no    setor    de    transporte    e
almoxarifado municipal no dia 28 de mango de 2024.

PEDRO  FINOTTl,  Secret5rio  Municipal  de  Gest5o  de  Servi¢os  Ptiblicos,  Transportes  e
Transito do Munici'pio de Valentim Gentil, Estado de S5o Paulo, no uso das suas atribui§6es legais, nos
termos do art. 49 do Decreto Municipal n9 4.694, de 27 de dezembro de 2023;

RESOLVE:

Art.  19  -  Fica  determinado  que  no  dia  28  de  marco  de  2024  (quinta  feira  santa),
declarado  como  ponto  facultativo  pelo  Decreto  Municipal  n9  4.694,  de  27  de  dezembro  de  2023,
alterado  pelo  Decreto  n9 4.715,  de  24  de janeiro  de  2024,  o  expediente  no Almoxarifado  Municipal
sera  das  7:00  horas  as  12:00  horas,  no  entanto,  em  relacao  aos  motoristas  lotados  no  transporte
escolar o expediente sera normal, sem qualquer alteracao, ou seja, para tais servidores n5o ira vigorar
o ponto facultativo.

Art.  29  -  Esta   resolu¢5o  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicac5o,  revogadas  as
disposi¢5es em contrario.

Registre-se.  Publique-se. Cumpra-se.

Valentim Gentil, 27 de marco de 2024

P/©rfal
PEDRO FINOTTI

Secretaria Municipal de Gestao de Servicos Ptiblicos, Transportes e Transito

Outros Atos
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